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011ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2025 - 2028) - 2º 
PERÍODO (01/08/2025 À 30/11/2025) DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

PAUTA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº72/25 EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA: DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL A SER PAGA ATÉ 30 DE 
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INDICAÇÃO POR VEREADORES:

VEREADOR ELIAS: 
INDICAÇÃO Nº05/25: SOLICITA A ILUMINAÇÃO DA RUA POR TRÁS DO CEMITÉRIO QUE 
CONECTA AS RUAS CECÍLIA RODRIGUES DE SOUSA A RUA 29 DE JUNHO. 

VEREADORA SORAYA: 
INDICAÇÃO Nº22/25: SOLICITA O CUMPRIMENTO DO ESTATUTO DO SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ASSEGURANDO A EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS PREVISTOS EM 
LEI, TAIS COMO INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, QUINQUÊNIO E DEMAIS 
BENEFÍCIOS ESTATUTÁRIOS. 

VEREADORA CRISTINA: 
INDICAÇÃO 39/25: SOLICITA A CONTEMPLAÇÃO DO DÉCIMO QUARTO SALÁRIO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
40/2025: SOLICITA A PREMIAÇÃO COM MEDALHAS DE RECONHECIMENTO AOS ALUNOS 

QUE OBTIVEREM UM BOM DESEMPENHO NAS OLIMPÍADAS DE MATEMÁTICA QUE 
REALIZADAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

VEREADORA JOICE: 
INDICAÇÃO Nº26/25: SOLICITA A ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DE LEGISLAÇÕES 
ESSENCIAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AO ORDENAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE IPU/CE, TAIS COMO: O PLANO DE CARREIRA DO SERVIDORES, O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS, O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, O CÓDIGO DE OBRAS E 
POSTURAS, A LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, BEM COMO O PLANO DIRETOR, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À DELIMITAÇÃO ENTRE ÁREA URBANA E ÁREA 
RURAL.
Nº28/25: SUGERE O ENVIO DO PROJETO DE LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA, VISANDO 
REAJUSTE DAS GRATIFICAÇÕES ATRIBUÍDAS AOS CARGOS COMISSIONADOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, CONSIDERANDO A DEFASAGEM ACUMULADA NOS ÚLTIMOS ANOS 
E A VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES QUE EXERCEM FUNÇÕES ESTRATÉGICAS NA 
GESTÃO PÚBLICA LOCAL. 

VEREADOR MONGA: 
INDICAÇÃO Nº78/25: SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE 
MARRUÁS DO PAIVA COM O ESPAÇO MODERNIZADO E ADOTANDO UM PARQUE 
INFANTIL PARA AS CRIANÇAS DA COMUNIDADE. 
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Nº 79/25: SOLICITA A REVITALIZAÇÃO DO PONTO DE APOIO EDUCACIONAL DA 
LOCALIDADE DE MORADA NOVA. 
Nº 80/25: SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE NA LOCALIDADE DE 
MORADA NOVA. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 01/25, EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ IPUENSE E À 
EDWIGES COELHO GIRÃO. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 02/25, EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO IPUENSE 
AO ÍTALO SOUZA BRAGA. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 03/25, EMENTA: INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPU-CE. 
PROJETO DE LEI 69/25: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE VIA PÚBLICA NO BAIRRO 
CAJUEIROS, NO MUNICÍPIO DE IPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI 74/25, EMENTA: DISPÕE SOBRE O DIREITO DOS PROFESSORES E 
DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DURANTE O 
HORÁRIO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM AO 
PROJETO DE LEI 70/25: DISPÕE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL QUALIFICA 
IPU/CE E A INSTITUIÇÃO DE BOLSA-QUALIFICA, VISANDO A INSERÇÃO E REINSERÇÃO 
DE CIDADÃOS NO MERCADO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM 
AO PROJETO DE LEI 71/25: INSTITUI O PRÊMIO PROFESSOR NOTA 10 DESTINADO A 
PREMIAR OS PROFESSORES DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE IPU/CE QUE APRESENTARAM MELHORES RESULTADOS DE APRENDIZAGEM NOS 
SEGUNDOS, QUINQUÊNIOS E NONOS ANOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CONTINUAM TRAMITANDO: 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 22/2025: EQUIPARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM AO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IPU. 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 026/2025: CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS ÀS 
EMPRESAS QUE CONTRATAREM JOVEM APRENDIZ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IPU E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº 32/2025: INSTITUI COMO FERIADO MUNICIPAL O DIA 19 DE MARÇO, 
DIA DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº 35/2025, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DE CARGOS E CONCURSO 
PÚBLICO. 
PROJETO DE EMENDA À LEI Nº 41/2006: RESTITUI A GUARDA CIVIL. 
PROJETO DE LEI Nº45/2025, DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO DE IPU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROJETO DE LEI Nº 50/2025: INSTITUI O PLANO PLURIANUAL (PPA) PARA O QUADRIÊNIO 
2026-2029 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI Nº54/25 EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA:DO 
PROJETO DE LEI Nº 54/2025: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE REGIME DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 55/2025: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
GARANTIA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA. 
PROJETO DE LEI Nº 59/2025: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
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ENSINO DE IPU, A REFORMULAÇÃO DA LEI Nº 172/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº62/25 EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA: DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DOS INCISOS III, IV E VI, DO ART. 30 DA LEI MUNICIPAL Nº538/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº 63/25 EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA : INCORPORA O 
PRÉDIO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL AO SISTEMA DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE IPU/CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº 64/2025 EM REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA: DISPÕE SOBRE 
O PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE IPU-CE COM 
SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- RPPS, DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 
115 E 117 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. TRANSITÓRIAS- ADCT, COM A 
REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 136 DE 9 DE SETEMBRO DE 
2025 E A PORTARIA Nº 1467/2022. 
PROJETO DE LEI Nº 65/2025, EMENTA: DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE 
BENS MÓVEIS INSENSÍVEIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
IPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PROJETO DE LEI Nº 66/2025, EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO 
ÀS ESCOLAS E PROFESSORES NOTA 10, COM BASE NOS RESULTADOS OBTIDOS NAS 
AVALIAÇÕES EXTERNAS DO SPAECE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI Nº 
68/2025: DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO E 
SERVIDORES TEMPORÁRIOS QUE RESPONDA A PROCESSO POR CRIME HEDIONDO.
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